
Convênio nº 006/2025-

UGCC/SINFRA 

 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA-SINFRA 

 

PLANO DE TRABALHO 

PROCESSO Nº 

202553010104391 
01/05 

 

 

1 - DADOS CADASTRAIS 
 

01. Orgão/Entidade Proponente 

MUNICIPIO DE ITAIPAVA DO GRAJAU 
02. CNPJ 

01.612.546/0001-66 

03. Endereço 
Av. Dep. Mercial Lima de Arruda, nº. 01 – Centro  

04. Cidade 

Itaipava do Grajau 

05. UF 

MA 
06. CEP 

65.948-000 

07. DDD/Fone 

99 98822 4200 

08. Conta Corrente 

48.141-6 

09. Banco 

BANCO DO BRASIL 
10. Agência 

0568-1 

11. Praça de Pagamento: 

Itaipava do Grajau 

12. Nome do Responsável 

JOVALDO CARDOSO OLIVEIRA JUNIOR 

13. CPF 

902.132.621-34 

14. RG/Expedidor 
65600196-8  SSP/MA 

15. Cargo 

PREFEITO 
16. Função 

PREFEITO 
17. Matrícula 
 

Fone: 
99 98405 0099 

18. Endereço 

Rua Eugenio Guabiraba, nº. 120 – Itaipava do Grajaú 

19. CEP 

65.948-000 

Endereço eletrônico: 

conveniositaipava2021@gmail.com 
 

 
 

2 - OUTROS PARTÍCIPES 

 

20. Órgão ou Entidade 

SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA 

21. CNPJ/CPF 

08.892.295/0001-60 

22. Município 

SÃO LUIS-MA 

23. Endereço 

Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, Ed. Clodomir Milet, 3º andar, Calhau 
24. CEP 

65.076-820 

 

 

3 - DESCRIÇÃO DO PROJETO 
 

25. Título do Projeto 

Melhoramento de estradas vicinais no trecho de: Calumbi a 

Tranqueira com extensão de 2.690 m; MA 380 a MA 328 

com 3.962 m; MA 380 a DIMAR com 5.016m; de Criulizinho a 

Maxixe com 8.710m; de Curcaé a Jabuti com 6.795m; da 

MA a Curcaé com 3.080m e de Ciurlizinho a MA com 

6.000m, totalizando 36.253m 

26. Período de Execução 

Início Término 

DEZ/2025 DEZ/2026 

27. Identificação do Projeto 

Recuperação de Estrada Vicinais 

  

28. Justificativa da Proposição 

 
A recuperação de estradas vicinais é uma necessidade de melhorar a mobilidade e a segurança para a 

população rural, facilitar o acesso a serviços essenciais (saúde, educação, saneamento, comércio), 

impulsionar a atividade econômica local (escoamento de produção, turismo), e garantir a fixação do 

homem no campo, contribuindo para a melhoria da qualidade de vida e o desenvolvimento do município 

de Itaipava do Grajaú. 
 

29. PUBLICO ALVO 

 

POPULAÇÃO DE ITAIPAVA DO GRAJAU 
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LOCAL: ITAIPAVA DO GRAJAU 

MUNICIPIO: ITAIPAVA DO GRAJAU 

OBRA: Melhoramento de estradas vicinais no trecho de: Calumbi a Tranqueira com extensão 

de 2.690 m; MA 380 a MA 328 com 3.962 m; MA 380 a DIMAR com 5.016m; de Criulizinho 

a Maxixe com 8.710m; de Curcaé a Jabuti com 6.795m; da MA a Curcaé com 3.080m e 

de Ciurlizinho a MA com 6.000m, totalizando 36.253m 

 

 

4 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (METAS A SEREM ATINGIDAS) 

 

 

Meta 1: Melhoramento de estradas vicinais no trecho de: Calumbi a Tranqueira com extensão de 2.690 m; 

MA 380 a MA 328 com 3.962 m; MA 380 a DIMAR com 5.016m; de Criulizinho a Maxixe com 8.710m; de 

Curcaé a Jabuti com 6.795m; da MA a Curcaé com 3.080m e de Ciurlizinho a MA com 6.000m, totalizando 

36.253m 

 

 

 

4 .1-CARACTERIZACAO FINANCEIRA DA PROPOSTA 

 

 

VALOR DO REPASSE – CONCEDENTE 

 

 

R$ 2.537.710,00 

 

 

VALOR DO REPASSE – CONVENENTE 

 

 

R$    133.710,00 

 

 

VALOR TOTAL DO INVESTIMENTO 

 

 

R$   2.671.420,00 

 

 

 

4 .2- CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA ou FASE) 

 

29. META 30. ETAPA 31. ESPECIFICAÇÃO 32. INDICADOR FÍSICO 33. DURAÇÃO 

UNID. QUANT INICIO TÉRMINO 

1 1.1 SERVIÇOS INICIAIS MÊS 1 DEZ/25 DEZ/26 

1 1.2 
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

 
MÊS 1 DEZ/25 DEZ/26 

1 1.3 

SERVIÇOS DE 

TERRAPLENAGEM 

 

MÊS 1 DEZ/25 DEZ/26 

1 1.4 
SERVIÇOS DE REVESTIMENTO 

PRIMÁRIO 
MÊS 1 DEZ/25 DEZ/26 

1 1.5 OBRA DE ARTES CORRENTES MÊS 1 DEZ/25 DEZ/26 
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LOCAL: ITAIPAVA DO GRAJAU 

MUNICIPIO: ITAIPAVA DO GRAJAU 

OBRA: Melhoramento de estradas vicinais no trecho de: Calumbi a Tranqueira com extensão 

de 2.690 m; MA 380 a MA 328 com 3.962 m; MA 380 a DIMAR com 5.016m; de Criulizinho 

a Maxixe com 8.710m; de Curcaé a Jabuti com 6.795m; da MA a Curcaé com 3.080m e 

de Ciurlizinho a MA com 6.000m, totalizando 36.253m 

 

 

 

5 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO E FINANCEIRA (META, ETAPA ou FASE) 

 
 

 

34. META 

 

 

35. ETAPA 

 

 

36. ESPECIFICAÇÃO 

 

37. INDICADOR FÍSICO 

 

 

38. DURAÇÃO 

 

 

UNID. 

 

VALOR 

 

CONC 

 

CONV. 

 

1 1 

Melhoramento de estradas vicinais no trecho 

de: Calumbi a Tranqueira com extensão de 

2.690 m; MA 380 a MA 328 com 3.962 m; MA 

380 a DIMAR com 5.016m; de Criulizinho a 

Maxixe com 8.710m; de Curcaé a Jabuti com 

6.795m; da MA a Curcaé com 3.080m e de 

Ciurlizinho a MA com 6.000m, totalizando 

36.253m 

UND 2.671.420,00 2.537.710,00 133.710,00 

       

       

       

 

 

5.1-PLANO DE APLICACAO (VALORES) 

 
 

39. NATUREZA DA DESPESAS 
 

41. TOTAL 42. CONCEDENTE 43. CONVENENTE 
 

40. CÓDIGO 
 

ESPECIFICAÇÃO 
 

 
44.90.51 

Melhoramento de estradas vicinais no 

trecho de: Calumbi a Tranqueira com 

extensão de 2.690 m; MA 380 a MA 

328 com 3.962 m; MA 380 a DIMAR 

com 5.016m; de Criulizinho a Maxixe 

com 8.710m; de Curcaé a Jabuti com 

6.795m; da MA a Curcaé com 3.080m 

e de Ciurlizinho a MA com 6.000m, 

totalizando 36.253m 

 

2.671.420,00 

 

2.537.710,00 

 

133.710,00 

 

TOTAL GERAL 

 

2.671.420,00 

 

2.537.710,00 

 

133.710,00 



 

GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 

SECRETARIA DE ESTADO DE 

INFRAESTRUTURA-SINFRA 

 

PLANO DE TRABALHO 

PROCESSO Nº 

202553010104391 
04/05 

 

LOCAL: ITAIPAVA DO GRAJAU 

MUNICIPIO: ITAIPAVA DO GRAJAU 

OBRA: Melhoramento de estradas vicinais no trecho de: Calumbi a Tranqueira com 

extensão de 2.690 m; MA 380 a MA 328 com 3.962 m; MA 380 a DIMAR com 

5.016m; de Criulizinho a Maxixe com 8.710m; de Curcaé a Jabuti com 6.795m; da 

MA a Curcaé com 3.080m e de Ciurlizinho a MA com 6.000m, totalizando 36.253m 

 
 

6. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

 

 

 

CONCEDENTE 

 

 

44. META 

 

1ª parcela 

 

2ª parcela 

 

3ª parcela 

 

 

1 

 

R$ 761.313,00 

 

R$ 1.015.084,00 

 

R$ 761.313,00 

 

 

 

 

   

 

TOTAL/MÊS 

 

R$ 761.313,00 

 

R$ 1.015.084,00 

 

R$ 180.000,00 

 

 

ACUMULADO 

 

R$ 761.313,00 

 

R$ 1.766.397,00 

 

R$ 2.537.710,00 

 

 
 

CONVENENTE 

 
 

45. META 

 

1ª parcela 

 

2ª parcela 

 

3ª parcela 

 

 

1 
 

R$ 40.113,00 

 

R$ 53.484,00 

 

R$ 40.113,00 

 

 
 

   

 

TOTAL/MÊS 

 

 

R$ 40.113,00 

 

R$ 53.484,00 

 

R$ 40.113,00 

 

ACUMULADO 

 

R$ 40.113,00 

 

R$ 93.597,00 

 

R$ 133.710,00 

 

 

 

TOTAL GLOBAL DO CONVÊNIO 

 

R$ 2.671.420,00 
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LOCAL: ITAIPAVA DO GRAJAU 

MUNICIPIO: ITAIPAVA DO GRAJAU 

OBRA: Melhoramento de estradas vicinais no trecho de: Calumbi a Tranqueira com extensão 

de 2.690 m; MA 380 a MA 328 com 3.962 m; MA 380 a DIMAR com 5.016m; de Criulizinho 

a Maxixe com 8.710m; de Curcaé a Jabuti com 6.795m; da MA a Curcaé com 3.080m e 

de Ciurlizinho a MA com 6.000m, totalizando 36.253m 

 

 

7 - DECLARAÇÃO DO CONVENENTE 
 

 
Na qualidade  de representante legal do CONVENENTE  declaro,  para fins de prova junto a  SECRETARIA  DE ESTADO  DE 
INFRAESTRUTURA - SINFRA  para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer  débito em mora ou situação  de 
inadimplência  com  o  Tesouro  Estadual  ou  qualquer  órgão  ou  entidade  da   Administração  Pública  Estadual ,  que impeça  
a transferência  de recursos  oriundos  de dotações  consignados  nos  Orçamentos  do Governo  do Estado , na forma deste Plano 
de Trabalho. 
 

Pede deferimento, 
 
 
 
 
 
 

                                                                                                      JOVALDO CARDOSO OLIVEIRA JUNIOR 
ITAIPAVA DO GRAJAU-MA, _____/  _____    / 2025                                  PREFEITO MUNICIPAL DE ITAIAPAVA DO GRAJAU 
 
 
 

 

 

8 - APROVAÇÃO PELO CONCEDENTE 
 

 
APROVADO, 
 
 
 
 
 
 
 
 
                                                                                                                    
                                                                                                             MILENA APOLONIO DE BARROS RAHBANI MARTINS 
SÃO LUÍS-MA  _____/  _____  / 2025                                  SECRETÁRIA ADJUNTA DE ADMINSTRAÇÃO E FINANCAS/SINFRA 
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